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Projeto de Lei nÓ Britnia (GO), 28 de julho de 2003. 
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`Autoriza o Poder Executivo, através da firmatura de 
instrumento de convênio a consorciar-se com Rede 

Goiana de Mkrocrdlto RGM - BANCO DO POVO 
Sec 	 com a finalidade de implementar a politica de 

desenvolvimento prevista na Lei Orgânica do 
município de Britânia, e da outras providências" 

A CÂMARA MUNICi DE BRITÀNIA APROVA E, EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1" -  O Chefe do Poder.  
do Município com a Rede 
cumprimento do objetivo d 
atividades industriais, comeri 
renda, empresas de pequei 
Município. 

II.xecutivo Municipal fica autorizado a promover o Consórcio  
ffloiana de Microcrédito - RGM BANCO DO POVO, no 

1 implementar a política do desenvolvimento econômico das 
[ais e de prestação de serviços, exercidas por pessoas de baixa 

porte e microempresas estabelecidas no território do 

Art. 2 11  - Para associar-sei  com a RGM - BANCO DO POVO, o Município se 
responsabilizará pela ces'sãoI de materiais, móveis, instalações, equipamentos e pessoal 
adequados ao cumprimento etivo dos objetivos deste termo de parceria. 

Art. 30 - As atividades a 
ltais:

rein desenvolvidas deverão observar, obrigatoriamente, os 
flmdame seguintes princípios  

1 - os recursos destinados aotasmento das atividades industriais, comerciais e de prestação 
de serviços, advirão exclusiente da Rede Goiana de Microcrédito - RGM - BANCO 
DO POVO, a qual disponizará um limite de crédito a ser aplicado no Municipio 
gradativamente. de acordo c normas de funcionamento; 

II - os serviços serão prestad s de forma ágil e desburocratizada; 

RI - as operações de crédito lacionadas com o desenvolvimento das atividades produtivas 
dos pequenos e microernpree idedores deverão compatibilizar-se com a remuneração justa 
do capital; 
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IV -- as atividades inerentes 4 este consórcio serão exercidas, exclusivamente, dentro do 
território do município de Britltnia e seus Distritos; 

V - anualmente serão analisadas  a regularidade e o funcionamento das operações 
realizadas. 

Art. 40 - C) Chefe do Poder jxecutivo fica autorizado a celebrar convênio com a Rede 
Goiana de Microcrédito - RGi1 - BANCO DO POVO, visando a execução da política de 
desenvolvimento prevista na l  Lei Orgânica do Município de Britânia, no sentido de 
propiciar às pessoas de baixa rhda,  aos pequenos e rnicro-empresários, a geração de renda 
e a criação de empregos, 14egrar o exercício das atividades informais ao processo 
produtivo regular, bem como brir créditos adicionais e transferir os recursos financeiros 
destinados e necessários à con$eeução desses objetivos e ao cumprimento da Lei. 

Art. 5° - Qualquer desvirtua14ento nas finalidades previstas neste consórcio autorizará o 
Município a promover o seu dsligamento. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em4gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrai'io. 

GABINETE DO PREFE1T1 MUNICIPAL DE BR1TÂN1A, ESTADO DE GOIÁS, 
AOS VINTE E OITO DIAS 1)0 MÊS DE JULHO DE 2003- 

Prefeito M5i1cipaI 
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JUSTIFICATIVA 

^ 	 O Poder Executivo 
Projeto de Lei de C 
BANCO DO POVO. 

Justifica ainda que 
desenvolvimento no 
microempreendedor ~ 

criação de empregos 

município de Britânia envia para apreciação do Poder Legislativo o 
ivênio a consorciar-se com Rede Goiana de Microcrédito — RGM — 

a finalidade deste projeto é de implementar a política de 
unicípio, relacionadas com as atividades produtivas dos pequenos e 
Haja vista, que este trará benefícios corno maior geração de renda e 

Do exposto, conta com o apoio da Câmara para a provação deste projeto. 
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3IDENTE DA C. 
) DA LEI N.° 141 

"Autoriza o Poder Executivo, através da firmatura 
de Instrumento de convênio a consorciar-se com 
Rede Goiana de Microcrédito — RGM - BANCO 
DO POVO, com a finalidade de implementar a 
Política de desenvolvimento prevista na Lei 
Orgânica do Município de Britânia, e da outras 
Providências." 
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RA MUNICIPAL DE BRITÂNIA, APROVA E, EU 

	

SANCIONO A 
	

TE LEI: 

Art. 1.0 f  O chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
promover o Consórcio Ido  Município com a Rede Goiana de Microcrédito — REG — 
BANCO DO POVO, Ino  cumprimento do objetivo de implementar a política do 
desenvolvimento econ mico das atividades industriais, comerciais e de prestação de 
serviços por pessoas 4e baixa renda, empresas de pequeno porte e microempresas 
estabelecidas no território do Município. 

Art. 2.° 
Município se respor 
equipamentos e pesso,, 
de parceria. 

Art. 3.° 
obrigatoriamente, os si 

- Para associar-se com a RGM — BANCO DO POVO, o 
;abilizará pela cessão de materiais, móveis, instalações, 
adequados ao cumprimento efetivo dos objetivos deste termo 

- As atividades a serem desenvolvidas deverão observar, 
guintes princípios fundamentais: 

I — os Irecursos  destinados ao fomento das atividades industriais, 
comerciais e de pres ção de serviços, advirão exclusivamente da Rede Goiana 4e 
Microcrédito — RGM I— BANCO DO POVO, a qual disponibilizará um limi de 
crédito a ser no unicípio gradativamente, de acordo com as no> ts de 
funcionamento; 

II — os s rviços serão prestados de forma ágil e desburocratizada; 
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III - as operações de crédito relacionadas com o desenvolvimento das 
atividades produtivas ds pequenos e microempreendedores deverão compatibilizar-
se com a remuneração jJsta do capital; 

IV - ai atividades inerentes a este consórcio serão exercidas, 
exclusivamente, dentro Jdo território do município de Britânia e seus Distritos; 

V - ani 
operações realizadas. 

Art. 4. o  

convênio com a Red 
visando a execução ( 
Município de Britâni 
pequenos e micro-emj 
o exercício das ativid 
créditos adicionais e 
consecução desses obj  

serão analisadas a regularidade e o funcionamento das 

O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a celebrar 
Goiana de Microcrédito - RGM - BANCO DO POVO, 
política de desenvolvimento prevista na Lei Orgânica do 
no sentido de propiciar ás pessoas de baixa renda, aos 
sários, a geração de renda e a criação de empregos, integrar 
es informais ao processo produtivo regular, bem como abrir 
ansferir os recursos financeiros destinados e necessários à 
ivos e ao cumprimento da Lei. 

Art. 50 J Qualquer desvirtuamento nas finalidades previstas neste 
consórcio autorizará o Município a promover o seu desligamento. 

Art. 6. 0  1 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçs em contrário. 

Gabinetf do Presidente da Câmara Municipal de Britânia, aos II dias 
do mês de Agosto de 1.003. 

Adão 	 Claudio ubens Bõttcher 
1.° Secretário 


